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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados,

Pedro Laurentino ,20,05,2003. --vr~ i/.-."~
Local e data Assillalmd do F'i8Sid\=!ntlr-

José Vicente Vila Nova
PreSidente da Câmara
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RELAÇÃO NOMINAL DOS VEREADORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO
- PI. PARA O MANDATO DE 2001 A 2004

• cer EVA LOPES DE SOUSA Ip PSI . .
'.ff EDVALDO MARQUES DOS REIS i30/10/1969 iP P S'
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(1) RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA i 15/1211966 iPFL
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<lf FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA ! 10/09/1961 IP S D e --j I
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~
ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS I08/1211964 lPF L

i
Cl JOSÉ VICENTE VilA NOVA 122/0111951 IPTS
~ . I .

. ~.' CARLOS HENRIQUE C, REIS I 08/07/1977 jPM De
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~ FRED MARCIO CARVALHO DE OLIVEIRA i 23/01/1971 iPF L -" ! ,, I

.~. ADEVALDO JOSÉ MARTINS i2710 1lHi67 IPM De! .-
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Pedro Laurentino (PI), 20 de Maio de 2003
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JOSE VICENTE VILA NOVA

Presidente da Câmara
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNCIP AL DE PEDRO
LAURENTINO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PI-2208212005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNCIPAL DE PEDRO LAURENTINO, com sede na
Praça Central, s/n° - Centro, Pedro Laurentino-PI neste ato representada por seu Presidente, Vereador CARLOS
HENRIQUE COELHO REIS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenientes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

1II - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

• 1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o l123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBlrrCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à
ÍNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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I! - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares .membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VI! - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a iõ'fra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas e proporcIOnar o
pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pel~ guarda, admimstração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
. PROGRAMA rNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as n~~, procedimentos e politica de ~egurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de t~lecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII ~promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais tIo uso dos equipamentos e programas~ e no conteúdo de informaç-ões e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estruturaorganizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÀO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas são fornecidos à CASA LEGISLATIVA,
ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0
DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo na sede
da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS,
sob pena de rescisão "dopresente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinaçào final
dos equipamentos e programas.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas a
serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas serà fomtalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal .designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Du~te o período de g~tia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas somente poderão ser feitas:

.1- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 ~ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas deverá ser franqueado, quando solicitado, para fins de inspeção
técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO
(BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação ~e :um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conte4do das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão soJucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formaJizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,cl.3 de ~'Ig) de 2005.

•
Agaciel aia
Diretor Ge ai do Senado Federal

I

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

~L c~~
erea<íOTCar(~o Reis

Presidente da Cãmara Muncipal de Pedro Laurentino

Representante da Cãmara MuncipaLdêPêdro
Laurentino U
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABIUDADE
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SECRer ARIA ESPECIAL. DO /NTERL.EG/S • SINTER "'o

v.: &~ Oó:'<éW
C"y
"'1:2"

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:
[PIAUI
Res nsável 'unto ao Pr rama Interl is'
CARLOSHENRlGUE COELHO REIS .. '.
(Nome completo ela pessoa alItorlzaclil pela Câmara para realizar °aceite).
4SSISTÊNCIA TÉCNICA . . ...
Empresa:
ISUPRISERVICEINFORMATICA

•
. EQUIPAMENTOS RECEBIDOS

• 1) Impressora laser Lexmark mocl.Optra E230
NOSérie: , . IOO120A96GI5N I--'-'-""~=-'- . NOTombamento:

2) fVI~cr~c~mputador NovadataND-P500E250Z_SS comfVIonitor
N .SéneCPU: 00120A96GH38. NOT ba .
NOSérie Monitor: 7898196065483 om mento.

o

3). ~~o Gateway, composta de um modem O-UnI<,modelo DFM-562E e um router D-Link, modelo DI-

NN~~~RModem: ES14258000126 NOTombamento: Ir---------
I
-

=~'~.,ourer: ••~D3Y15BOO0196 N0Tombamento: r---_.,. .
--------

4. ~jl!2adOr ".l?rca ENERMAX, modelo EXS 1000 T/B, m potência mínima de lkva .. Á.- ,

neEstablllzador: ... /6L1A40524500 J NOTombamento: L:::==--=--=---:.-__-__- _- _- _-_ -__~I
TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas? Sim 't xxxx I Não: ,__

•. Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO Muita Bom I~I Bom O Regula

'bservações: . . . . r
(Coloque neste campo tOdas as mformações Que ad,ar imilOl'lante dtar sobre as ellti<:uldadesencontradas a respeito da inC'lõlação efetuada e
do treinamento oferecido.
EM RELAÇAOA INSTALAÇAO, FOI UMA INSTALAÇAO SEM DIFICULDADES E O TREINAMENTO BEM EXPLlCATIVO

ACEITE E RESPONSASIUDADE
Declaramos Que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima espedfkados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, (Idministração, boa utilização e manutenção, de
aCOrdocom o estabelecido pelas cláusuias terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interlegis.

l"õ2.927.8!O/OOOl=941." . ...,.. ..

CÃMo\aAMUNICIPAL .DE
PEDRO LAURENTlNO

-~_....
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W 133, quinta-feira. 13 de julho de 2006

ESPÉCIE: Convenio n' : TD-lillll2005- MODALIDADE' Inexi.
gibilidade. OBJETO: E'labelecer e regular a partieipação da Casa
L"l;islati"a no Progral113 Inlerl~is. conf~rme os termo, do Contrato
de Empr6timo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o IlANCO ll\'TERAMfRICANO DE DESENVOLV]_
MENTO - BlD, ASSINATUR."".: 0i104/2oo5. VIGENClA: A contar
da dala de assinatura. cOm "il'rneia equivaleme à duraçã<l dn Pro-
l'rama Interlegis. SignaLárin: pclo Senado Fedcml:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Direlnr_G=1. pelo Imcrlcgis: Scnador Erraim Morai,. pcla
Com ralada: Càmara Municiral de Soma Rosa do Tocamilt<JTO -
Vereador Le,'i Tei.•eirn de Oli"cira

ESPECIE: Con,,:oio n' : PE-261l71/2005_ MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OIlJETO: r~'U1belceer e regular a panicipação da Ca.,a
Lc~islali"a no Pro~rnma Intcrlee:is. conlixme o~ lCTInOSdo Contrato
de -Empréstimo. <clebrndo cnlr'c- a REPÚllllCA FEDER .••.TIVA DO
IlRASIL e o IlAKCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO. BlD. ASSINATURA: 20/12/2005. VIGENCIA: A conlar
da dala de assinatu;'3. eom "igclICia equivalenle à duração do Pro-
grmna Imerlcgi,. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Dirclor--G::raL pelo Interlegis: Senado;- Umim Mornis. pela
Co"tralada: Câmara Munieipal <le AmarajilPE • Ver~or Amaro
Vieira de Melo

ESPÉCIE: Con"énio n' : PE-160i51200<i- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: Eslabelecer e regular a parlieipado da Casa
Legislali"a no Programa Inlerlegi~. eonf~r:ne OS lermos do ContraIO
de Empr6timo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o IlANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
ME'NTO _ mD. ASSINATURA: 1610311006. VIGENClA: A OOn13r
da dala <k assinatura. oom ,'ig:ênei~ equi\'akmo à du""ão do Pro.
grama Inlerlel'is, Sil'naBirio: pelo Senado l'e,I<."rel:Or.Agaeid da Sil.
,'a Maia. Direlor-tier-al. pelo Imcrl"l;is: Senador Elraim Morais. pela
Comrnlada: Cjmara Municipal de ('amaabeira da Penb/PE - Ve-
reador JOlanilwn CiC't.-.",Bezcm!

ESPEClE: Cnn'cnio n' : PE-2604312005. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: ESlabd""cr e "'guiar a panicipaç!o <la CJ~'
Legi,lali"a no Programa Interlel';'. eonl?ITne 05 lermo, do Contrato
dc Emp,-c<!imo. cclebrado enlre a REPUBLlCA FEDERA.TlVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - IlID. ASSlNATUR'\: 1111112005. VIGENClAo A C011lar
da dala de a.ssinatura. com "igcncia equivalente ã duração do Pro-
gral113 Imcrlcgis. Signalário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil_
va Maia. DirelOr-Geral. pelo 100erlegis: Senador Efraim Morai,. pela
ConlraUlda: Câmara Municipal de llaquilingaiPE • Vereaeor Luoiano
JO!'é Pereira

ESPECIE: Convênio n' : PE-26019I1l105- MODALIDADE: Ine,i.
gibilidade. OBJETO: ESlabele""r e regular a panieipação da Casa
Legislali"a no Programa Imerlegis. conlj>mIe os Icrmos do Comralo
de Empréslimo. celcllrado eOlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICA'NO DE DES8\'VOLVI-
MENTO - mD. ASSINATURA: 09111I2no~. VIGENClA: A coOlar
da data de assinalura. COm ,'igencia equivaleme " duracM do Pro_
granla Imerlcgi,. Signatitrio: pelo Senado FcderaU)r. Agacicl da Sil-
va Maia, Direlor.Gcm!. pelo Inlerlegi" Senador Etraim Morais. pela
Comrtllada: Câmara Municipal de JurernafPE . Vereador Dogival Sa-
ralim Di."

ESPEClE: Conú,nio n' . PI-22lOit::'005_ l\-lODAUDADf: Ine,i.
gibilidarle. OIlJETO, C."abelceer e regular a participação da Ca;;a
Lc.,islmiva no Programa Imcrlcgi,. conf~rmc ()!. lermo, do Conumo
de Empréslimo. eelcbrado cOlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
DRASIL ~ o IlANCU INTERAMERICA:-:O DE DESENVOI.V].
ME:-ITO - BID. ASSP.\IATURA: 2711212005. VIGENCIA: A contar
da <laIa de assinamra. com vigencia equivalente à duraçã<l do Pro.
grama Imerlcgis. SignaLário: pelo Senado fc<lerel:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Direlor-Gcrat pelo Imerlegis: Senador Efraim Morais. pela
COnlralada: Câmarn Municipal de Elcsbão Veloso./Pl - Vcn:ador Jo,~
Osvaldo Barbosa filho

ESPÉCIE: Convénio n' ' PI.]1074/2005. MODALIDADE: Incxi-
gibilidade. OBJETO: Es'abelccer c regular a panidpação da Ca.,a
Legislati"a no Programa InlericgL,. eonf~ oS termos do Contrato
de Empréstimo. celebrado cnlre a REPUBLlCA FEDER"-TlVA DO
BRASIL e o BAN'CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BtD ASSINATURA; 2611212005. VIGÉNCIA: A comar
da data de ",'sin.11u;a cOm "igclICia cquivalenle à duraçã<! do Pro-
grama Imcr1cgi,. Signalário, p,-"loSenado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
"O Maia_ Diretor.Geral. pelo lmcrlegis: Senador Efraim Morai,. pela
Com ralada: Câmara Munieipal de No,-a Sama Rila/PI - Ver""dor
Carlos AnlÔnio Rndtiguc,

ESPÉCIE: Con',;oio n' . PI-2207iI21l1)5- MODALIDADE: Inexi-
gihilidade. OflJETO: E"abdcccr e regular a panieipaeM da C"l'a
Legi,lali,,,, no Programa Imerlcg-i,. conlormc os lermo, do ComralO
de Empr6timo. celebrado emre a REPlmUC'" FEDERATIVA no
IlRASIL c ° BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO • BID. ASSINATURA: 15f12nOO5. VIGENCIA: A eOntar
da dala de assinalura. com vigeueia eqoivalenle â duraçikJ do Pro.
gramalnter1cgis. Signatário: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. DirelOr-Gc-rn1.pelo Interlegis: Senador £traim Morais. pela
ComrnUlda: Cãmara Municipal de Padre MareosiPI - Vereador JaeinlO
Maniniano
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ESPEClE: ~Q:>n_vCnio~n":~PI'220S2I2OO5. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e ~'Ular a panieipação da Casa
LeJ!Íslmiva no Program£ Inter1cgi" conforme 05 lermos do Comrnto
de Empréstimo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATlVA DO
BRASIL e o BAKCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - 1l1D. ASSIN."'TURA: 2mOl2(105. VIGENClA: A eomar
da dam de assinam:-a com "igenei. equi,,,,leme â duraçã<l ~o Pro.
gnIma Imen"l;i,. Signalârio: pelo Senado Federal:Or. Agaciel da Sil.
"a Maia. Dirclor.Gcral. pelo ImerlegL" Senado.- Elm;rn Morai,_ pela
Comrmada: Câmara Municipal de~ro;l:;aure:;:linn:rPI~Vereador
Carlos Henriq'le Coelbo Rei,

ESPEClE: Con"cnio n' . PI_220R5J2()(15_MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO, htabckeer e rC!-'lIlar a participação <la Casa
Legi,lal;'''' no Programa lnterlegis. conlom1e os lenuos do (OOunlo
M Emp,,-"o!imo. eelebrado cnlre a REPUIlLlC,\ FEDERATIVA DO
1lR.••.SIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOL VI_
ME'NTO. BIO. ASSINATURA: 1211212005. VIGÉNCIA: A conlar
da dala de assinamra. com vigéneia equivalenle ã duração do Pro-
grama Interlegis. Signamrio: pelo Senado FedernJ:Dr. Agaeiel da Sil-
,'a Mai", Direlor-Gcral. pelo Intcrleg;,;: Senador Efraim Morais. pela
Com",tada: Càmara Municipal de Rio Grande do PiauifPI • Vereador
Sandrimar Virgino da Silva

ESPÉCIE: Coo"énio n' . PI-22 I 1512005. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: ESlabelee~ e regular a participação da Casa
Legislali,'3 no Programa Interlegi,. eonf~nne o, 'ermo, do Contrato
de Empr.;,aimo. celebrn.do enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO l'NTERAMERICANO DE DESEJ\'VOLVI.
.\lENTO - BIO. ASSINATURA: 03/121201)5. VlüÉNClA: A comar
<la dma de a,;;inalUra. com vigêneia equivalente à duração do Pru.
grama lnlCrlegi,- Signalãrio: pelo Senado Federal:Dr. Al'aciel da Sil-
'" Maia. Diretor-Gernl. pdo InlerlegL" Senador Efraim Morai,. pela
COnlral?.da: Câmara Municipal (le Santo Antô~io do, Milagre<JPI _
Vereador Eli"" Edson da Silva

ESPEcn,: Co'n"enio n' : PI-2209li2005. MODALlD,\DE: lnexi.
g:ibilidade. OBJETO: ESlabclcccr e regular a panicipação <la (',asa
L"l;islali,,,, no P"'grama InlCrleg;;.. con(omle os lermo< do ContraIO
de Empréstimo. eelcbraoo cntre a REPUIlUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSINATURA: 26il2f200S. VIGÊNCIA: A eomar
da dala de "-.•..'inatura. com ,'igência equivaleme à du",,!o do Pr0-
grama Inlerl~i,. Signatário: pelo Sen:ado Fedcrnl:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Diretor.Geral. pelo Inlcricgis: Scoador Elraim Morais. pela
COD:ralada: Càmara MlI:lieipal de São Joã,~ do Piaui'PI _ Vereador
Paulo H~-n.-iqucCoelho

ESPÉCIE: Convênio n' : RJ.JJ05:;nOOf.. MODALIDADE: Inexi_
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panícipação da C2S3
Legislaliva no Programa Inter1egi,. confprme os termos do ('OOlralO
de Empréslimo. eelebrad<I COlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o IlANCO lNTERAMERICANO DE DESH,VOLV].
MENTO - BIO. ASSINATURA: 05/0512001>. V1GÊNClA: A con,ar
da data de a~,inalUra. com vigência equi,'alcole à durado do Pro.
grama Inlerlegis, Signalário: pelo Senado FederakDr. Agacicl da Sil-
'''' :>.laia. Direlor_Ge",1. pelo Intcr1egis: Senado" Efraim Morais. pela
C.o,uralada: Câmara MlI~icipal dc Rio d35 Oma.~iRJ _ Vereador Car-
I", Alon"" Femand",

E.'iPEClE: Convenio n' :AL-2iOn/l005. MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: E'labelccer C regolar a parlieipa\';;o da Cas-a Le.
gi,laliva no Programa Inrcr!cgi,. confo,:",e o, 1~"TIT1"<do Contraio de
Frnp"',,imo. <••,Iebmdo enlrc a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o IlANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BIO, ASSINATURA: 15/1212005, VIGD-ICIA: A conlar
da dala de assinatura. com "igeneia equivalente .a duração do Pro.
grama InlCrlcgi,. Signatário; pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
"a Maia. Direlor-Geral. pelo Inlerlegis: 5cnadDr £traim Morais. pela
Contralada: Câmara MU:1ieipal de Belo MomeiAL - Vereador Ciccro
Palmeira Lima.

ESPÉCIE, Convenio n' AL--210illJ1OO5- MODALIDADE: Incxigi-
bilidade. OBJETO: Esl-3belccer e regular a participação da Casa le-
gi,laüv" no Programa In!er1egis, conf0lfll" os lermos do Conll"3lo de
Empréslimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlD. ASSlNATIJRA: i!1212005. VIGENCIA: A cnnLarda
dala de assinarura. com "igêneia equi,,,,lcnte à duração do Programa
Interiegi'-- Sig:na1.1rio,pelo Senado Fedc-ral:Dr. Agaciel da Sih'a Maia.
Diretor.Geral. pelo Inlcrlcgis: Senador Efraim Morai,. pela COOlra-
lada: Cámara Munieipal de Boca da MalaiAL • Vereadora Maria
N"anrc Mayrnrt Tenório

ESPECIE, COnvénio n' :AL.210 1112006- MODALIDADE, Inexigi.
bilidade. OIlJETO: E'labclecer e regular a participaçãn da Ca.o;aLe'
gislali"a no Programa Interlcgi,. conforme os lermos do Comra:o de
Empréstimo. celebrado enlre a REPURUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MEI'TO - BID. ASSmATURA: 315/1006. VIGENCIA: A cOntar da
data de assinawra, eom vigi'ncia "'lui"alente ;, duração do Programa
Imerlegi,. SigIlaLári,,: pelo Semldo Fcd.,-"I:Dr. Agaeicl da Sil, •• Maia.
Diretor-GeraL pelo Imcrl~i.<: Senador Efraim Morois. pela Conlra'
lada: Camara Munieipal de Campo GrandefAL - \'<."readorAlcaldo da
Sil,,,,.
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ESPÉCIE' Convênio n' :AL-210R1I20l}6- MODALIDADE: Inexigi_
bilidade. OBJETO: Esla""l"""r e "'l"'lar a participação da Casa Lc.
gisLativa no Programa lmerlegis. conforme o~ tcrmos do Cnnlrato de
Empré>limo. celebrado entn: a REPÚBLICA I'EDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICAKO DE DESENVOLVI-
ME'NTO. BID. ASSINATIJRA: 22/312006. VIGENClA, A COmar da
dam de assinatura. com .-i!leucia cqui''3lente à do~ão do Programa
InlCrlcgis. Sigr.auirio: pclo Senado Fedc-ral:Dr. Agacicl da Si!>a :>'laia.
Dimor-Geral. pelo Inlcrlcgi" Senador Efraim Morais. pel, Contra-
tada: Cárnltra :>'lunicipaJ de Feira GrnndclAL - Vereador Telmo Pe.
rcira dc Lira.

ESPECIE: Con"ênio n' ;AL-!iOli812005. MODALIDADE: In,,"igi_
bilidadc. OBJETO: E'labckCl.T C rcgular a pa"ieipação da Casa Lc-
gi.l",i"a no Progrnrrm Inlerlegis. eonlo,:,"e o, 'ermos do COnlralO de
Empré'limo. eclcbrJdo cntre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o IlANCO IN"TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASSINATURA: 6f12f2l105. VIGÊI'..ClAo A eoaW da
dala de as.'-'natura. com vigérlcia oqui\'alen:c a duração do Programa
bcrlcgis. Signatârio: pelo Senado federal:D,. Agaciel da Si"'a Maia.
DirelQr-Gernl. pelo Interlegis: Senador Efraim Morais. pela Cc.llra.
lada: Càmara Municipal de flexeira."AL _Vereador Amonio Guiomar
de Lima .

ESPECIE: Convênio n' :AL-27069/2005- MODALIDADE: Inexi"i-
bilidade, OBJETO: ESlabelecer e regular a participação da Ca'>1lLe-
gislati,'a no Programa Inlcrlcgis. conforme os lermos do Contrlllo de
Empréstimo. celebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - !lID_ ASSINATURA: i!1212005. VIGENClA: A com"" da
da!ll de a,'sinabIra. com ,'igência equi,,,,lenle à du""ão do Programa
Imerlegis. Signalário: pelo Senado Fedcral:Dr. AgJcicl da Sil,,,, Maia.
Dimor-Geral. pelo Imerlcgi" Senador Efraim Morn;,;_ pela Comra.
<ada, Câmara Municipal de Japaraling •••.AL - Vereador J~ Anlonio
Sil103do< S"mo;.

ESPECIE: Con,i:nio n' :AL_270R4!21l1l5. MODALIDADE: Ine,i!!i.
bilidad •. OBJETO: E'labelece, e rc~'Ular a panicipac;lo da C,,-,-, I:e.
gislali"a nn Programa Interleg;,;. conlorme os lermos rio Conumo de
Empré1;limo. cclcbrado emrr a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 1J\'TERAMERlCANO DE DESENVOL VI_
MENTO" BlD. ASSINAnIRA: 911112005. VIGENCIA: A conlar da
data de assinalUra. eom vigérlcia equivalentc a duração do Pmgrema
InlCrlegis, Signauirio: pelo Senado FedoraJ:D,. Agaciel da Silva Maia.
Di:elor.GcraL pelo Inlerlegis: Senador Erraim Morais. pela Comn-
lada: Camara Municipal de Minador do NcgrnoiAL • Vereador EI100
Henriq"" Tenório BuIM",

ESPÉCIE: Con~-;;"io n' :AL.n07112005- MODAUD,'\DE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: E'labelecer e regular a participação da Casa Le-
gislativa no Programa Itllerlegi~. confo'."'. os lermos do ConlralO rle
Empréslimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o IlAi'iCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEKfO - BlD. ASSINATURA, 2011212005. VIG~CIA: A conlllr
da data de as,inamra. com ,'i!,encia equi"alenle à duraç!o do Pro-
!!r3J11aImerlcgis. Signatário: pelo Senado Fedcral:Dr, A.,aciel da Sil-
'a Maia, Direlor-Geral. pelo Imcrlcgi" Sen"';lor Efraim Morais. pela
Conlralada: Câmara Municipal d. Olho D'A~'lIa Grnr.deIAL . Ve_
TClIllorEdnaldo Farias do, Santos

ESPECIE: Con,"ênio n' :AL-2i0i212005- MODALIDADE: Inexi2i.
bilidade. OBJETO: C'labelccer e r~'Ular a participação da Cas.a G:-
gi,I",i,,,, ~o Programa Imerlcgi,. eonf0':Jl'C 05 lermO!' do CQ[tlmlOde
Empreslimo. celebrado cnU'e a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o RANrO II'.'T£RAMERICANO DE DESENVOLVI_
ME'NTO - BID. ASSINATURA: 22/1212005. VIGENel!": A conlar
da dala de assinatura. com ,igeneia equivaleme iI duração do Pro-
grama Inlcrlegis. Signatário: pelo Scnado Federal:Dr. Aga<:icl da Silo
va Mai", Diretor_Geral, pelo Imerlegis: Senwor Efraim Morai,. pela
Contra,ada, Cámara Municipal de Ouro BraneolAL - Vereador Gus-
1""0 Soare, Liltlll-

ESPÉCIE: Con,iIlio n' :AL-n07Jl2mi5_ MODALIDADE: Inexigi_
bilidade. OBJETO: Esmbeleoer e regular a participação da Ca.,"- Le.
gislativa no Programa Interlegis. conforme oS lermos do ContraIO de
Empréstimo. celebrado entre a REPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BID. ASSIN. .••TURk 05112/2005. VlGENCIA: A eonlar
da daL' do assinarura. com \'i~éncia cqui,'alemc à duraçeo do Pro'
grama Interlcgis. Signalário: p';-Io Senado Fedeml:Dr, Agacict'da Sil-
"" Maia. Direlor-Gcral. pelo Intcrlcgis: Senador Efraim Morai •. pela
COnlralada: Câmara Municipal de Pilo de Açuea~iAL _ Vcreador Mar-
cr>Amõnio Campos Ta,,,,,,,,,

ESPEClE, ('onvenio n' :AL-270RllnOOf.. MODALIDADE: Inexici-
bilidadc. OBJETO: ESlabelecer e regular a panicipação da Ca'>1ll::e.
gi,lali,,,, no Programa Imerlegi •. eonrol!flC os lerm", do Comra,o de
Emp:-êslimo. celebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
,\lENTO • 1l1D. ASSINATURA: 1iI04I2OO6. VIGÉ.'lCIA: A conlar
da dala de assi:ul:ura. com "iJ!Cncia equivalenle it do"'-""o do Pr0-
grama Inlerl<egis. Signalárío: pelo Senado Fedcral:Dr. Agaeie1 da Sil_
va Maia. DiITtoJ-Geral. pelo lntcrl~is: Senador Efraim Morai,. pda
Comralada: Câmara Municipal de PiranhaslAL _ Vereadora Marisle1a
de Scrm Dias.



RubricaSENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

ProceE.60 N~.

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

i c"C. --_.-

o, _ •

;; "\~",.v-', ~\;<;.~
.' .', -. ~'.c -~' ::.:\;! >- --~_.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pedro Laurentino
Praça Central, s/no- Centro
Pedro Laurentino - PI
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Pedro
Laurentino
Praça Central, sIno. Centro
Pedro Laurentino - PI
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